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Rio de janeiro, 30 de junho de 2010. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 435/10 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “7ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Marcos Kac, presentes os Auditores 
Dr. Paulo Roberto Travassos, Dr. Abrahão Mendonça, Dr. Vitor Marcelo 
Aranha, Dr. Cláudio Carneiro e o Procurador Dr. Luiz Ribeiro da S. 
Junior, reuniu-se às 15h05min do dia 30 de Junho de 2010, no 
auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro 
no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 
7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 7ª Comissão Disciplinar Regional 
tomando as seguintes deliberações. 
 
1) Aprovada a ata da sessão anterior. 
 
2) Processo: nº 780/10 
1º)Denunciado: Adalton Lopes de Figueiredo (Atleta do S. Correa F.E) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
2º)Denunciado: Luis Carlos A. de Souza (Técnico do S. Correa F.E) 
Tipificação: Art. 258 § 2º, II do CBJD 
Jogo: CFZ do Rio S.E X Sampaio Correa F.E 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 12/06/2010 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid    
Auditor relator: Dr. Paulo Roberto Travassos 
  
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
3(três) partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 
do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 3(três) 
partidas, quanto à imputação do art. 258 § 2º, II do CBJD.  
A defesa requereu a lavratura do acórdão. 
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3) Processo: nº 781/10 
1º) Denunciado:Geovane do Nascimento Oliveira (Atleta do L.D Itaboraí) 
Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD 
2º) Denunciado: Edílson Barcelos Alves Correa (Atleta do L.D Itaboraí) 
Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD. 
3º) Denunciado: Carlos Vitor de Souza Pereira (Atleta do L.D Itaboraí) 
Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD 
Jogo: L.D Itaboraí X L.D Niterói 
Categoria: Estadual de Ligas 
Data jogo: 22/05/2010 
Representante legal dos denunciados: Revel    
Auditor relator: Dr. Abrahão Teixeira de Mendonça 
 
  
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
3(três) partidas e multado em R$300,00(trezentos)reais, quanto à 
imputação do art. 243-F do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 4(quatro) 
partidas e multado em R$400,00(quatrocentos)reais, quanto à 
imputação do art. 243-F do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 4(quatro) 
partidas e multado em R$400,00(quatrocentos)reais, quanto à 
imputação do art. 243-F do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dia para o cumprimento da obrigação. 
 
 
 
 
4) Processo: nº 782/10 
Denunciado: Pablo da Silva Jacinto (Atleta do Nilópolis F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Nilópolis F.C X Fênix F.C  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/05/2010 
Rep. legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes  
Auditor relator: Dr. Abrahão Teixeira de Mendonça 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
03(três) partidas, quanto à desclassificação do art. 250 para o art. 254 
do CBJD. 
 
 
 
 
5) Processo: nº 783/10 
Denunciado: Luan Maia da Silva (Atleta do Madureira E.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Madureira E.C X Americano F.C 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/05/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid  
Auditor relator: Dr. Cláudio Carneiro Bezerra 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
 
 
6) Processo: nº 784/10 
1º)Denunciado: Raphael Ferreira (Atleta do Juventus F.C) 
Tipificação: Art. 254-A, I do CBJD 
2)Denunciado: José Hamilton Macedo Fernandes (Atleta do E.C 
Marinho) 
Tipificação: Art. 254-A, I do CBJD 
Jogo: Juventus F.C x E.C Marinho 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/05/2010 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes(Juventus) 
e Dr. Luiz Moraes(Marinho)  
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, quanto à desclassificação do art. 254-A, I para o art. 
258 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A, I para o art. 258 do 
CBJD. 
 
 
 
 
7) Processo: nº 785/10 
Denunciado:  Jhonatta Pereira Dias(Atleta do Heliópolis A.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Heliópolis A.C X C.R Flamengo 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/05/2010 
Representante legal do denunciado: Revel 
Auditor relator: Dr. Cláudio Carneiro Bezerra 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
 
 
 
 
8) Processo: nº 786/10 
Denunciado: Leme F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Fluminense F.C x Leme F.C 
Categoria: Juvenil  
Data jogo: 22/05/2010 
Representante legal do denunciado: Revel  
Auditor relator: Dr. Paulo Roberto Travassos 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em 
R$2.000,00(dois mil) reais e punido com a perda de pontos, quanto à 
imputação do art. 203 do CBJD.  
Prazo de 10(dez) dias, para o cumprimento da obrigação.  
 
 
 
 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577  

9) Processo: nº 787/10 
Denunciado: Angra dos Reis E.C (Associação)  
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Angra dos Reis F.C x Sendas E.C 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/05/2010 
Representante legal do denunciado: Revel 
Auditor relator: Dr. Abrahão Teixeira de Mendonça 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em 
R$200,00(duzentos) reais por minuto, por 20(vinte)minutos, totalizando 
R$4.000,00(quatro mil)reais, quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para o cumprimento da obrigação. 
 
 
 
 
10) Processo: nº 788/10 
Denunciado: Céres F.C (Associação)  
Tipificação: Art. 206 do CBJD  
Jogo: Atlético Rio F.C x Ceres F.C 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 23/05/2010 
Representante legal do denunciado: Revel 
Auditor relator: Dr. Cláudio Carneiro Bezerra 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$100,00(cem)reais, por 25(vinte e cinco) minutos, totalizando  
R$2.500,00(dois mil e quinhentos)reais, quanto à imputação do art. 206 
do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para o cumprimento da obrigação. 
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11) Processo: nº 789/10 
1º)Denunciado: Canto do Rio E.C (Associação) 
Tipificação: Art. 191 do CBJD 
2º)Denunciado: E.C Rio São Paulo (Associação) 
Tipificação: Art. 191 do CBJD 
3º)Denunciado: Denys Fernandes Santana (Atleta do E.C Rio São 
Paulo) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Canto do Rio F.C x E.C Rio São Paulo 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 23/05/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid(Canto do Rio) e 
Revel(Rio São Paulo)  
Auditor relator: Dr. Paulo Roberto Travassos 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 
quanto à imputação do art. 191 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em 
R$2.000,00(dois mil)reais, quanto à imputação do art. 191 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 
6(seis)partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para o cumprimento da obrigação. 
 
 
 
 
 
12) Processo: nº 534/10 
1º)Denunciado: Ângelo Marcio (Preparador Físico do Sampaio Correa 
F.E) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º)Denunciado: Diogo Carvalho da Silva (Árbitro Assistente) 
Tipificação: Art. 222 do CBJD 
3º)Denunciado: Ailton Magalhães de Jesus (Técnico do Sampaio Correa 
F.E) 
Tipificação: Art. 258 § 2º do CBJD 
Jogo: Sampaio Correa F.E x Ceres F.C 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 24/04/2010 
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Rep. legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid(S. Correa) e Dr. Sergio 
Florêncio(Árbitro) 
Auditor relator: Dr. Abrahão Teixeira 
Depoimento Pessoal: Diogo Carvalho – RG: 220.472.792-9 
 
 
Perguntado pelo Presidente da comissão, o sr. Diogo respondeu: 
“que o depoente confirma integralmente o teor de suas declarações de fls. 34; 
que o depoente ratifica que ao se dirigir ao meio de campo para validação do 
2º gol do Céres FC, teve a sua passagem impedida parcialmente pelo técnico 
da equipe do Sampaio Correa FE; que o gol da equipe Ceres FC, foi marcado 
aos 90 minutos de jogo; que o depoente pode afirmar que ao validar o gol do 
Ceres FC, o mesmo se dirigiu ao meio de campo em velocidade, sendo 
interpelado pelo Técnico do S. Correa F.E, Sr. Ailton Magalhães de Jesus, que 
o interceptou afirmando”não foi gol, não foi gol!”, momento em que houve o 
encontrão entre o depoente e o denunciado; que o árbitro não expulsou o 
Técnico do Sampaio Correa FE; que se o depoente pudesse evitar o encontrão 
poderia tê-lo feito; que o depoente pode afirmar que o encontrão não foi 
proposital.”     
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 15(quinze) 
dias e multado em R$300,00(trezentos) reais, quanto à desclassificação 
do art. 222 para o art. 261-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 258 § 2º do CBJD. 
O Presidente determinou a baixa à D. Procuradoria, para que apure a 
conduta do sr. André da C. Campolino, árbitro da referida partida pelo 
não comparecimento, injustificado à este E. Tribunal.   
Prazo para pagamento da multa de 10(dez) dias, a partir da publicação 
da decisão. 
A defesa requereu a lavratura do acórdão. 
 
 
 
13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art.182 do 
CBJD, gozando dos mesmos, por ocasião do cumprimento das 
obrigações. 
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14) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
 
16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17:00 horas. 

 
 
 
 
 

Rio de janeiro, 30 de Junho de 2010. 
 
 
 
 

Dr. Marcos Kac 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 
 
 
 


